
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE LEI Nº 0079/2020                                                            Em, 12 de 

fevereiro de 2020

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A 
FRACIONAR O PERCENTUAL DE 12,08% 
RELATIVO À REVISÃO SALARIAL GERAL 
ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
QUADRO PERMANENTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DA ALDEIA, REFERENTE AOS 
ANOS DE 2017, 2018 E 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a título de revisão 

geral anual aos servidores públicos do quadro permanente do Município de São Pedro 

da Aldeia o percentual de 12,08% (doze vírgula zero oito por cento), calculado sobre o 

piso salarial oficial do Município, nos seguintes termos: 6,58% (seis vírgula cinquenta e 

oito por cento) referentes ao ano de 2017; 2,07% (dois vírgula zero sete por cento) 

referentes ao ano de 2018; e 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento) referentes ao 

ano de 2019.

Art. 2º Fica autorizada a concessão do percentual total da revisão geral acima 

referida, 12,08% (doze vírgula zero oito por cento), de forma fracionada em no máximo 

24 (vinte e quatro) meses.

Art. 3º As despesas decorrentes da revisão geral remuneratória instituída por esta 

Lei serão classificadas à conta do elemento de despesa 31901103 – Pessoal de Cargo 

Efetivo, das Unidades Orçamentárias da Administração Direta.

Art. 4º Ficam excluídos do reajuste de que trata esta Lei os profissionais do 

Magistério Público Municipal, cujos reajustes dos pisos salariais vêm sendo concedidos 

anualmente por leis específicas, conforme a Lei Complementar nº 121/2014 e 

adequação salarial prevista na Lei Federal nº 11.738/2008, e os Agentes de Combate às 

Endemias e Agentes Comunitários de Saúde, cujos pisos salariais anuais são 

determinados mediante lei federal.

Art. 5º Eventuais casos omissos e necessários ao fiel cumprimento desta norma 

serão regulamentados por Decreto do Chefe do Poder Executivo, que poderá inclusive, 

se for o caso, reduzir o parcelamento ora autorizado.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
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a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia,

 11 de fevereiro de 2020.

CLÁUDIO CHUMBINHO

= Prefeito =

JUSTIFICATIV A

aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 2 de 2


